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PREGÃO ELETRONICO 90001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026/000001 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A contratação de pessoa jurídica para aquisição do plano de assinatura anual do plano GOOGLE 

WORKSPACE BUSINESS PLUS- INCLUINDO o complemento de inteligência artificial Gemini Pro e assinatura 
mensal de serviço de armazenamento em nuvem (5TB) para uso do Conselho Regional de Educação Física 
22ª Região Espírito Santo – CREF22/ES, conforme quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

ITEM 
CATSERV 

ESPECIFICAÇÃO QUANT. 
VALOR 

UNITARIO  
VALOR MENSAL  

 
VALOR 
ANUAL  

1 

 
 

27502 

Contratação de empresa especializada em 
fornecimento de subscrição de software/nuvem - 
google workspace business plus- incluindo o 
complemento de inteligência artificial gemini pro 
 

1 R$ 164,61 
 

R$ 164,61 
 

 
 
 

R$ 1.975,32 

                                                   
                                                                   Valor total  

 
R$ 164,61  

 
R$ 164,61 

 
R$ 1.975,32 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, 
prorrogável na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.5. O item foi especificado conforme catálogo eletrônico de padronização (Portaria SEGES/ME nº 
938/2022), sendo que cada um tem o número de CATSERV/CATMAT do módulo do Compras.gov; 

1.6. Em caso de divergência entre as especificações do CATMAT /CATSERV constantes no Termo e as 
descritas no Comprasnet, prevalecerão as que constam no Termo de referência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das 
informações básicas desse Termo de Referência. 

2.3. A implementação dos softwares é fundamental para modernizar as práticas de trabalho da 
instituição. 

2.4. Com o suporte especializado e a capacitação contínua, permitindo à equipe de marketing e 
comunicação realizar as tarefas de forma mais eficiente, reduzir custos operacionais e melhorar a qualidade 
dos serviços prestados. 
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2.5. Está contratação é um passo decisivo na direção de uma transformação digital abrangente, 
posicionando o CREF22/ES como líder inovador no setor. 

2.6. A presente demanda visa suprir a necessidade premente do setor de Comunicação para a produção 
de conteúdo de alta performance e o armazenamento seguro de dados institucionais. A aquisição do plano " 
Gemini for Google Workspace Plus é estratégica para turbinar a produtividade da equipe, fornecendo acesso 
a ferramentas de Inteligência Artificial de última geração, essenciais para a otimização de processos e a 
inovação nas estratégias de comunicação e marketing. 

2.7. A contratação é vital para manter o setor de Comunicação atualizado com as tecnologias de mercado, 
permitindo a criação de campanhas mais assertivas e materiais visuais de alta qualidade com menor custo 
operacional. 

2.8. A empresa contratada deverá atender aos padrões de qualidade exigidos pelo CREF22/ES e cumprir 
os prazos de entrega estabelecidos, garantindo a efetividade da comunicação institucional do Conselho 

2.9. A aquisição do plano " Gemini for Google Workspace Plus representa um investimento estratégico 
que trará benefícios significativos para a capacidade operacional e criativa do setor de Comunicação / 
Marketing, alinhando-o às mais recentes inovações tecnológicas e garantindo a competitividade e relevância 
das ações institucionais. 

2.10. Necessidade de garantir continuidade operacional, governança de reuniões do Plenário e Comissões, 
inclusive com gravação, controle de presença e transcrição, além de recursos integrados (e-mail, agenda, 
Drive) para colaboração segura. 

2.11. Contratação em lote único para assegurar plena interoperabilidade e SLA homogêneo entre todos os 
componentes, mitigando riscos de atraso, incompatibilidade e suporte fragmentado. 

2.12. A presente demanda visa suprir a necessidade crítica de uma solução robusta e segura para 
armazenamento e gestão de dados do Setor de Marketing, conforme os seguintes pontos: 

 Backup Seguro e Automático: Garantir o backup seguro e automático de arquivos de alta 
relevância, incluindo materiais de design gráfico, vídeos institucionais, fotos de eventos, e 
projetos de motion graphics, prevenindo perdas de dados e assegurando a continuidade das 
operações. 

 Acesso Remoto e Sincronização: Possibilitar o acesso remoto e a sincronização eficiente de 
arquivos entre os diversos dispositivos (iPhone) utilizados pela equipe do setor, otimizando a 
produtividade e a colaboração. 

 Segurança de Dados e Privacidade: Utilizar funcionalidades avançadas de segurança e 
privacidade, como a Retransmissão Privada e o recurso Ocultar Meu E-mail, para proteger as 
informações sensíveis e a identidade digital do setor. 

 Volume de Dados: Acomodar o crescente volume de dados gerados pelas atividades de 
Design Gráfico e Motion Design, que frequentemente envolvem arquivos de grande porte, 
exigindo uma capacidade de armazenamento substancial e escalável. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. Todos os itens a serem fornecidos pela(s) Contratada(s) deverão seguir, as especificações detalhadas 
na tabela no item 1; 

3.3. As empresas licitantes ficarão sujeitas ao cumprimento de diligências em todas as fases do 
procedimento licitatório, bem como durante a execução do contrato, com vistas ao fiel cumprimento das 
especificações; 

3.4. Compatibilidade: Compatibilidade nativa e integração plena com o ecossistema Apple (iOS) já 
empregado pelo Setor de Marketing. 

3.5. A ativação do serviço será realizada de forma imediata via software, após a efetivação da contratação 
e processamento do pagamento. Não há necessidade de entrega física. 

3.6. A solução será provida por meio de serviço de computação em nuvem (cloud computing), no qual a 
infraestrutura de armazenamento, processamento e transmissão de dados é fornecida e mantida pela 
contratada, ficando o CREF22/ES responsável apenas pelo provimento dos meios de acesso dos seus usuários 
à Internet; 

3.7. O CREF22/ES disponibilizará aos seus usuários os dispositivos de acesso, acompanhados de sistema 
operacional e navegadores, sistema de diretório local para autenticação e acesso à Internet; 

3.8. A solução deverá proporcionar a disponibilidade, integridade e a segurança de todas as informações 
do CREF22/ES por ela gerenciadas e armazenadas. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A solução de armazenamento em nuvem deverá atender às seguintes especificações: 

4.1.1 Plano   google workspace business plus- incluindo o complemento de inteligência artificial 
gemini pro com capacidade de 5 TB de armazenamento. 

4.1.1.1 Funcionalidades Inclusas: 

 Ocultar Meu E-mail. 
 Domínio de E-mail Personalizado. 
 Compartilhamento Familiar, permitindo a utilização por até 5 contas/dispositivos da equipe 

do Setor de Marketing. 

4.2. Compatibilidade: Compatibilidade nativa e integração plena com o ecossistema Apple (iOS) já 
empregado pelo Setor de Marketing 

4.3. Os serviços deverão ser prestados em regime integral, 24 horas por dia, 7 dias por semana, sem 
interrupção fora do horário comercial ou em finais de semana e feriados; 

4.4. Deverá ser disponibilizado ao CREF/ES, a qualquer tempo, relatório de disponibilidade dos serviços 
contratados; 

4.5. Para cômputo das eventuais indisponibilidades, serão considerados os intervalos de tempo 
decorridos entre a queda e o restabelecimento do serviço; 
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4.6. Não serão consideradas interrupções cuja causa seja de responsabilidade do CREF/ES 

4.7. As interrupções previamente programadas pela contratada serão consideradas para o cômputo do 
período de indisponibilidade e deverão ser comunicadas com antecedência mínima de 2 dias úteis. 

4.8. O acesso deverá ser feito através de conexão segura (https), provida pela Contratada. 

4.9. Armazenamento de arquivos e colaboração 

4.9.1 Permitir a edição on-line de documentos armazenados na nuvem; 

4.9.2  O usuário poderá armazenar até 5 TB por licença (armazenamento em pool), conforme política 
vigente do plano, neste serviço; 

4.9.3 A solução deve permitir ao usuário compartilhar documentos e controle de permissões de acessos 
em suas pastas e arquivos; 

4.9.4 Deve permitir a criação de documentos do tipo: texto, planilhas, desenhos, apresentações e 
formulários, permitindo a colaboração em tempo real dos mesmos; 

4.9.5 Deve permitir compartilhamento de pastas e subpastas (respectivamente com seus arquivos) 
armazenadas em nuvem; 

4.9.6 Deve possibilitar o compartilhamento dos documentos para somente edição/leitura/comentários; 

4.9.7 Deve permitir a restrição de compartilhamento de arquivos para usuários externos, ou seja, somente 
compartilhamento interno; 

4.9.8 Deve possibilitar a visualização de histórico de revisões dos documentos, bem como a rápida 
reversão das mesmas; 

4.9.9 Deve permitir a visualização em tempo real dos autores das modificações dos documentos; 

4.9.10 Deve possibilitar busca avançada dos documentos (por visualização, data e autor); 

4.9.11 Deve possibilitar a pré-visualização dos documentos armazenados em nuvem; 

4.9.12 Permitir a transferência da propriedade dos documentos de uma conta para outra, de forma 
administrativa; 

4.9.13 Possibilidade de retenção dos documentos excluídos indefinidamente, desde que mantidos 
na lixeira. 

4.10. Disponibilização e transmissão de vídeos  

4.10.1 Permitir que qualquer usuário, desde que autorizado pelo CREF22/ES, disponibilize vídeos na 
intranet e internet 

4.10.2 Possibilidade de utilização de câmeras de vídeo variadas, sem exigência de equipamentos 
específicos ou certificados; 

4.10.3 Permitir diferentes taxas de transmissão no acesso aos vídeos; 

4.10.4 Deve suportar pelo menos os seguintes formatos: MPEG, WMV, AVI, MOV. 

4.11. Atualização da Solução  
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4.11.1 Disponibilizar e realizar atualizações e correções de todos os componentes da solução 
ofertada, durante a vigência do contrato, sem ônus para o CREF22/ES. 

4.12.  Sistema Operacional do usuário  

4.13. O acesso aos serviços a serem contratados deve ser possível, pelo menos, a partir dos seguintes 
sistemas operacionais: 

 Família Windows: Windows 10 e versões posteriores;  
 Família MAC OS: Mac OS X e versões posteriores;  
 Família Linux: Ubuntu, Red Hat, Opensuse, Debian em versões atuais e posteriores;  
 Dispositivos móveis: Sistemas operacionais Android, iOS nas suas versões atuais, na data de emissão 

deste termo de referência, e nas suas versões posteriores. 

4.14. Capacidade de armazenamento 

4.14.1 A conta deverá possuir um total de armazenamento de 5 TB por licença (armazenamento em 
pool), conforme política vigente do plano, distribuída nos diferentes serviços da solução (correio 
eletrônico, agenda, calendário, chat, videoconferência, armazenamento de arquivos, publicação de sites). 

4.15. Desempenho  

4.15.1 A solução deverá possuir desempenho suficiente para atender às quantidades de contas, 
dados e transações demandados pelo CREF22/ES, sem degradação da performance até o limite de 
utilização da capacidade máxima de serviços contratados pelo Conselho; 

4.16. Sustentabilidade 

4.17. O licitante deverá observar princípios de sustentabilidade ambiental, social e de governança durante 
a execução do contrato, garantindo a adoção de práticas de eficiência energéticas e redução de impactos 
ambientais, inclusive quando o software for disponibilizado em nuvem, bem como o atendimento às normas 
de acessibilidade. O descumprimento das exigências desta clausula sujeitará o contratado às previstas no 
instrumento contratual. 

Subcontratação 

4.18. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. SUPORTE TÉCNICO 

5.1. Ao término do fornecimento da licença, iniciará uso do sistema em produção por parte dos usuários 
de forma independente; 

5.2. A Contratada prestará durante toda a vigência do contrato, o serviço de suporte técnico; 

5.3. O suporte técnico tem como objetivo atender demandas que não possam ser solucionadas por 
atendimento remoto de 1º e 2º níveis; quando estritamente necessário, poderá haver intervenção local 
previamente acordada; 
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5.4. O serviço pode ter caráter corretivo ou preventivo, dependendo da sua criticidade ou tipo de 
demanda; 

5.5. O serviço deverá possuir indicadores de uso da solução, recomendações de segurança e melhores 
práticas; 

5.6. Os serviços serão solicitados pela equipe técnica do Conselho mediante abertura de chamado Junto 
à contratada ou ao suporte do fabricante da solução, caso a contratada não seja o fabricante da solução. A 
solicitação será feita via chamada telefônica local ou DDG (10x5, Horário comercial de Brasília), e-mail ou 
portal (24x7), devendo o recebimento dos chamados ocorrer em período integral. Os atendimentos de 
suportes e contatos telefônicos deverão ser na Língua Portuguesa; 

5.7. Realização de correções e atualizações de software sob responsabilidade da contratada/fabricante, 
sem ônus adicional para a Contratante; 

5.8. Na abertura do chamado serão definidas a categoria de prioridade (baixa, normal e alta). Os prazos 
para atendimento dos chamados deverão seguir o quadro abaixo: 

  Serviços Prioridade Baixa Prioridade Normal Prioridade Alta 

Atendimentos remotos Até 1 dia útil Até 8 horas corridas Até 4 horas corridas 

5.9. A contratada deverá informar o número do chamado e disponibilizar um meio de acompanhamento 
do seu estado. Ao final de cada atendimento, a contratada deverá emitir relatório técnico contendo as 
seguintes informações: nº do chamado, categoria de prioridade, descrição do problema e da solução, 
procedimentos realizados, data e hora da abertura e do fechamento do chamado, data e hora do início e do 
término da execução dos serviços, identificação do técnico da empresa; 

5.10. Inclui todo que qualquer tipo de suporte técnico especializado não atendido ou demanda não 
atendida pela Central de Atendimento, e que seja necessária para o perfeito funcionamento da solução; 

5.11. Chamados de prioridade alta - 3º nível, análises ou identificação de problemas, realização de 
procedimentos técnicos com acompanhamento do fabricante, de modo que todas as informações 
relacionadas aos problemas encontrados no(s) produto(s) utilizados pelo Conselho, sejam diagnosticadas 
pelos setores especialistas; 

5.12. Avaliação de desempenho e disponibilidade da solução; 

5.13. Análise Remota do ambiente “Troubleshooting”: casos de problemas como lentidão e/ou mau 
funcionamento de serviços e que necessitam intervenção com a equipe técnica do CONSELHO, para em 
conjunto executar os procedimentos para diagnósticos e verificações problemas de rede “Troubleshooting”, 
identificando de forma assertiva o agente causador do problema ora apresentado; 

5.14. Realização de correções e atualizações de software sob responsabilidade da contratada/fabricante, 
sem ônus adicional para a Contratante; 

5.15. Os chamados serão classificados nas seguintes categorias de prioridade: 

 Baixa: Ocorrências que não interfiram na disponibilidade ou desempenho dos serviços; 
 Normal: Ocorrências que prejudiquem os serviços sem interrompê-los.   
 Alta: Qualquer ocorrência que caracterize a indisponibilidade dos serviços.   
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5.16. Do sistema de Chamados (HELPDESK) 

 Não haverá limite de quantidade de chamados remotos durante a vigência do contrato;  
 Deverá possuir o acompanhamento e histórico dos chamados registrados no sistema; 

5.17. O serviço de suporte técnico à solução fornecida e implementada destina-se a: 

• Correção de problemas e esclarecimento de dúvidas sobre configurações e utilização da solução 
ofertada;  
• Manutenção e atualização de softwares e hardwares que compõem a solução ofertada. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

6.1. A licenças, deverá ser disponibilizado em até 07(sete) dias úteis, após a assinatura do contrato, com 
acesso imediato aos serviços e suporte e em remessa única.  

6.2. O suporte técnico contratado iniciar-se-á no mesmo dia da disponibilização das licenças e vigorará 
durante toda a vigência contratual, observando-se os SLAs previstos neste Termo de Referência; 

6.3. Eventuais manutenções programadas que possam impactar o uso deverão ser comunicadas com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas; 

6.4. A aquisição dos serviços será de forma contínuos e com vigência de 12 (Doze) meses, porém o 
pagamento será parcela única. 

6.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02(dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.6. Local e horário da entrega e assistência técnica: 

6.6.1 O fornecimento será realizado de forma digital, com acesso via plataforma online. O suporte será 
disponível durante o horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 9h ás 17h. 

6.6.2 Os serviços serão prestados de forma remota, por se tratar de solução em nuvem (SaaS). 

6.6.3 A ativação do serviço será realizada de forma imediata via software, após a efetivação da contratação 
e processamento do pagamento. Não há necessidade de entrega física. 

6.6.4 Caso haja necessidade de configuração pontual em estações dos usuários (ex.: ajustes de cliente de 
e-mail), esta será executada remotamente; excepcionalmente, se houver necessidade de atuação local, o 
agendamento será acordado entre as partes. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

6.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

6.8. A plataforma deve oferecer garantia de suporte técnico local prioritário em português, com tempo 
de resposta média de 2 horas. Além disso, a plataforma será constantemente atualizada para garantir o 
acesso às mais recentes inovações.  
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7. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar 
o instrumento equivalente ao contrato Nota de Empenho sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas. 

7.2. prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 
pela Administração. 

7.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que: 

7.3.1 referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 
14.133/2021; 

7.3.2 o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e 
em seus anexos,  

8. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

8.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, 
prorrogável na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do Contratado, previstas neste instrumento. 

8.3. O contrato referente ao serviço poderá ser cancelado mediante prévio aviso, tanto da Contratante 
como da Contratada, de no mínimo 90 (noventa) dias. 

9. DO ENCERRAMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1. A Contratada deverá deixar disponível, sem ônus ao CREF22/ES, todas as caixas postais que foram 
utilizadas no período contratual e arquivos armazenados (documentos, vídeos, áudios dentre outros), por 90 
(noventa) dias para este efetuar sua cópia/ migração. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 
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10.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

10.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

10.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

10.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

10.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

10.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

10.15. Cabe ao gestor do contrato: 

10.15.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
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10.15.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

10.15.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

10.15.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

10.15.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

10.15.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 

10.15.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 

11.2.4 Multa: 

11.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de20(vinte) dias 

11.2.4.2. Moratória de 0,07 % (sete centésimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de10% (dez por cento) a 
20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

11.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 20% 
(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

11.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) a 20% 
(vinte por cento) do valor da contratação. 

11.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 
“d”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

11.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 2% (dois por cento) a 5% 
(cinco por cento) do valor da contratação [, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis 
nessa alínea:] 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
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Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 

11.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações 
a eles comprovadamente enviadas. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

11.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

12.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

12.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

12.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

12.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 03 
(três) dias úteis. 

12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

12.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso 
do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

12.10. Liquidação 

12.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

12.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
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12.13.1 o prazo de validade; 
12.13.2 a data da emissão;  
12.13.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
12.13.4 o período respectivo de execução do contrato;  
12.13.5 o valor a pagar; e  
12.13.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.14.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao Contratante; 

12.15.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

12.16.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

12.16.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
Contratante. 

12.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.19. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

12.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.21. Prazo de pagamento 

12.22. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

12.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

12.24. Forma de pagamento 
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12.25. pagamento será efetuado exclusivamente por meio eletrônico bancário em nome da contratada, 
podendo ser por BOLETO BANCARIO. 

12.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida o comprovante de 
pagamento. 

12.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.28. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.29. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.30. Antecipação de pagamento 

12.30.1 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou a prestação de serviços, de acordo com o 
art. 145 da Lei 14.133/2021 

Cessão de Crédito 

12.31. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

12.31.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração 
de termo aditivo ao contrato administrativo. 

12.31.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos 
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.31.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for 
o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

12.31.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do Contratado. 

12.32. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa 
SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Reajuste 
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12.33. O preço contratado é fixo e irreajustável, não sendo admitida qualquer revisão ou reajuste, inclusive 
em razão de variação de custos, índices econômicos, inflação, alteração de encargos sociais, tributários ou 
de qualquer natureza, durante a vigência do contrato. 

12.34. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

12.35. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.36. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO  

12.37. Forma de fornecimento 

12.38. O fornecimento do objeto será integral 

12.39. Exigências de habilitação 

12.40. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

12.41. Habilitação jurídica 

12.42. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

12.43. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

12.44. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.45. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

12.46. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

12.47. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.48. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 

12.49. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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12.50. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

12.51. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.52. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

12.53. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

12.54. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.55. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.56. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.57. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.58. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.59. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12.60. Qualificação Econômico-Financeira 

12.61. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de 
sociedade simples; 

12.62. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

12.63. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
02(dois) últimos exercícios sociais], já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da 
aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

12.64. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação 

12.65. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, 
sob pena de inabilitação;  

12.66. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 

12.67. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

12.68. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.69. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

12.70. Qualificação Técnica 

12.71. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena validade; 

12.71.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro 
perante a entidade profissional competente no Brasil. 

12.72. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.72.1 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante. 

12.72.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

12.72.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
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12.73. Prova de atendimento aos requisitos de habilitação e qualificação técnica, previstos na Lei nº 
14.133/2021. 

12.74. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

12.75. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

12.76. Disposições gerais sobre habilitação 

12.77. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

12.78. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

12.79. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

12.80. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

12.81. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

12.82. Da Comprovação de Autorização do Fabricante 

12.82.1 O licitante deverá apresentar, juntamente com sua proposta comercial, Carta de Autorização 
do Fabricante, emitida pela Google LLC ou por seu representante oficial no Brasil, comprovando que está 
devidamente autorizado a comercializar, fornecer, renovar ou subscrever as licenças objeto deste 
certame. 

12.82.2 A referida carta deverá: 

I – Estar em nome do licitante participante do certame; 

II – Declarar expressamente que o licitante é parceiro autorizado para comercialização das licenças 
ofertadas; 

III – Estar válida na data da apresentação da proposta; 

IV – Ser específica para o objeto da contratação ou, no mínimo, comprovar que o licitante integra o 
programa oficial de parceiros do fabricante; 

V – Conter identificação do emissor e meios de verificação de autenticidade. 
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12.82.3 A Administração poderá realizar diligência para confirmação das informações apresentadas, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

12.82.4 A não apresentação da Carta de Autorização válida implicará na desclassificação da 
proposta, por ausência de comprovação de habilitação técnica para fornecimento da solução licenciada. 

12.83. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.83.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá: 

12.83.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, 
assumindo os riscos inerentes e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.83.2 Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constante neste Termo e seus anexos, acompanhado da respectiva cópia do contrato/ordem de 
fornecimento. 

12.83.3 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

12.83.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

12.83.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

12.83.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17, a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

12.83.7 Fornecer o objeto da contratação de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem 
de Fornecimento, a contar do seu recebimento, juntamente com a Nota de Empenho, conforme o 
estabelecido no Termo de Referência; 

12.83.8 Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Fornecimento e retirar a Nota de Empenho no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser 
feita via telefonema, correspondência ou correio eletrônico; 

12.83.9 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

12.83.10 Verificar previamente junto às empresas fornecedoras/fabricantes dos materiais 
especificados, a disponibilidade e prazos de entrega dos mesmos, não podendo alegar posteriormente 
problemas de fornecimento e/ou impossibilidade de aquisição, como motivos que justifiquem atrasos no 
fornecimento; 

12.83.11 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 
estabelece o art. 92, XVI da Lei nº 14.133/2021 

12.83.12 Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do CREF22/ES, 
inerentes ao objeto da contratação, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, ressalvados os casos de 
urgência, nos quais o CREF22/ES poderá solicitar resposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 
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12.83.13 Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou 
a terceiros, por seus empregados durante a execução do Contrato; 

12.83.14 Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a 
ser vítimas nas dependências do Contratante; 

12.83.15 Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser 
confirmados por escrito, dentro de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data de contato; 

12.83.16 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

12.83.17 Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, 
incluindo as despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, 
impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, 
direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da 
CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso; 

12.83.18 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CREF22/ES, devendo ainda 
atender prontamente as reclamações; 

12.83.19 Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do 
Contratante; 

12.83.20 A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou 
do responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema 
demandado, em caso de reclamações; 

12.83.21 Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que 
eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver 
impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções 
da Lei 14.133/2021; 

12.83.22 Vincular-se ao que dispõe a lei nº 8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do 
Consumidor); 

12.83.23 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

12.83.24 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, Lei 14.133/21); 

12.83.25 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.83.26 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

12.83.27 É expressamente vedada à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro 
de pessoal do CREF22/ES, durante o período de fornecimento; 
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12.83.28 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei N° 
14.133, de 2021. 

12.83.29 Fornece acesso à plataforma e suporte técnico. 

12.83.30 Disponibilizar capacitação e atualização contínua dos serviços. 

12.83.31 Manter-se, durante a execução do contrato, em conformidade com as condições de 
habilitação e qualificação exigidas; 

12.83.32 Garantir a qualidade e disponibilidade dos serviços contratados e cumprir os prazos 
estabelecidos; 

12.83.33 Responder por danos causados ao CREF22/ES ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato. 

12.83.34 A empresa contratada deverá garantir o funcionamento do serviço. 

12.83.35 A contratação é vital para manter o setor de Comunicação atualizado com as tecnologias de 
mercado, permitindo a criação de campanhas mais assertivas e materiais visuais de alta qualidade com 
menor custo operacional. 

12.83.36 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

12.83.37 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

12.83.37.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

12.83.37.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

12.83.37.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do Contratado;  

12.83.37.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

12.83.37.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

12.84. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 

12.85. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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12.86. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;  

12.87. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação; 

12.88. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização 
contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

12.89. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

12.90. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

12.91. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

12.92. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
contratual; 

12.93. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

12.94. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12.95. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 
trabalho; 

12.96. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 
por dívida ou trabalhos forçados; 

12.97. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

12.98. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

12.99. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 
de trabalho. 

12.100. Entregar os serviços nos prazos, quantidades, características e condições especificados. 

12.101. Fornecer todos os equipamentos e quaisquer acessórios, incluindo cabos, material e acessórios 
necessários para instalação, conexão e identificação adequada para o perfeito funcionamento da solução, 
conforme determinada pelo COREN/SC, de todos os itens utilizados na instalação e funcionamento dos 
serviços, caso necessário. 
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12.102. Disponibilizar e manter a solução integrada de comunicação contratada e prestar o suporte técnico, 
durante todo o prazo de vigência do contrato, observado o SLA estabelecido. 

12.103. Informar ao CREF22/ES, em até 24 horas de antecedência, possíveis manutenções programadas que 
impossibilite o acesso a solução. 

12.104. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do 
objeto, devendo orientar seus empregados nesse sentido. 

12.105. . Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo 
CRE22/ES; 

12.106. . A Contratada não poderá cobrar valores adicionais ao valor do contrato, tais como custos de 
deslocamento, alimentação, transporte, alojamento, trabalho em sábados, domingos, feriados ou em horário 
noturno, bem como qualquer outro valor adicional para o pleno atendimento do fornecimento do objeto. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE  

13.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATANTE deverá: 

a) Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto; 
b) Efetuar o pagamento do material, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado 

neste   contrato, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato. 
c) Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência; 
d) Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no 

fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a 
eficácia do uso a que se destina; 

e) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada; 
f) Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da 

CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados 
necessários; 

g) Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo 
de até 48 (quarenta e oito) horas; 

h) O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros; 

i) Acompanhar os procedimentos a serem realizados pelos Fiscais do instrumento contratual. 
j) Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar 

embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem 
atribuídas; 

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela contratada no prazo máximo de 90 (noventa) dias; 

l) Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução deste contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução deste contrato, na forma no artigo 123 da Lei 14.133/21; 
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m) Salvo disposição legal, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 
10 (dez) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 

n) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

o) Designar servidor do CREF22/ES para atuar como fiscal do contrato, devendo o mesmo 
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, zelando pelo seu fiel cumprimento; 

p) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 
q) Realizar o pagamento conforme os termos acordados. 
r) Garantir que os colaboradores utilizem a plataforma para maximizar os resultados. 
s) Notificar a contratada caso o cumprimento do contrato não esteja de acordo com as 

especificações estabelecidas. 

14. DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e de demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. DA PROTEÇÃO DE DADOS: 

15.1 Em atendimento ao estabelecido na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - 
LGPD e na Resolução n. 363/2021 do CNJ, e ainda, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade as partes se comprometem a cumprir todas as obrigações estipuladas na 
LGPD e demais legislações aplicáveis no que se refere às diretrizes para o tratamento de dados pessoais 
relacionados ao objeto deste Contrato, zelando pelos direitos e garantias fundamentais envolvidos, 
inclusive sobre a confidencialidade das informações. 

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

16.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 1.975,32 
(um mil, novecentos e setenta e cinco reais e trinta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela contida no item Erro! Fonte de referência não encontrada. 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

17.2. Os recursos necessários ao atendimento das despesas, que ocorrerão à conta dos recursos 
orçamentários deste conselho, estão previstos nas contas 6.2.2.1.01.01.050 – e SERVIÇOS DE INFORMATICA. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 
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18.2. As questões decorrentes da execução do objeto deste Termo de Referência, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão apreciadas e julgadas no foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do 
Estado do Espírito Santo com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

                           

                                                                                                     Vitória (ES), 04 de fevereiro de 2026. 
 

Aprovo esse Termo de Referência e determino, ao setor responsável, a realização dos atos necessários à 
contratação do objeto. 

 
 
 

Leyson Mattos 
Comunicação /Marketing 

 
 
 

Suellen da Silva Torres 
Gerente Executiva 

 
 
 

Ibsen Lucas Pettersen Pereira 
Presidente CREF 22/ES 


